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'PREFE I TURA DO MUN IC I P I O DE SARANDI 

PACO MUN I C I PAL 

Rua José Emiliano de GusmRo, 565 Fone 28-6543 Cx. Postal, 71 

SARAND I - PARANÁ 

MENSAGEM Nu 07/93. 
Sarandi, 26 de janeiro de 1993. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos em anexo, pars Deliberaao dessa 

Camara Municipal, Projeto de Lei dispondo sobre a doaao dos Lotes de 

terras sob nQs 103 e 104, com irea total de 84.700,00 metros 

quadrados, da Gleba Patrimanio Sarandi, neste Município, i Companhia 

de Habitaao do Parami. - COHAPAR. 

a assinatura 
(duzentas e 
finalidade de 
que, através 
sonhada casa 

Salientamos que a matéria aqui proposta, visa 
de Conv&nio junto COHAPAR, para a construao de 209 
nove) casas pelo Programs CASA DA FAMILIA, com a 

beneficiar as familias de baixa rends de nosso Municipio 

deste Programa, ter!4o a oportunidade de adquirir a to 
pr6pria, com prestaaes iiens i ri Au superiores a 20% 

(vinte :or cento) do salirio minima. 

Assim sendo, aguardamos a Deliberaao 
favorivel dessa Casa de Leis, pars posterior sanao e aplicaço da Lei 
para a concluso de nosso objetivo. 

Atenciosamente 

tb-yin 
MILTON APARECIDO MARTINI 

Prefeito Municipal 

EXMQ. SR. 
JOSC. 'ZENO FACHIN 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PARANA. 
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R E FE I TURA DO HUN I C I P IO DE DAR A N D 

PACO MUN I C I PAL 
Rua José Emiliano de Gusmgo, 565 Fone 28-6543 Cx. Postal, 71 

RARAND I - PARANA 

APROVADO EM.9.110.4.J.sa 

POR 

APROVADO EM3010i  /11. 

POR NOVki 

PROJETO DE 1E1 NQ 5 5 0 / 9 3 

SOMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a Doar próprios do Municipio e eA outras pro-
vidgncias. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado 
do Parana, aprovou e eu, MILTON APA-
RECIDO MARTINI, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. ig - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado, a doar os Lotes de terras sob nos 103 e 104 (cento e trgs 
e cento e quatro), com area total de 3,50 alqueires, paulistas, ou 
sejam 8,47 hectares, ou ainda 84.700,00 metros quadrados, situados na 
Gleba Patrimônio Sarandi, neste Município, j. Companhia de Habitaço do 
Parana - COHAPAR, para desenvolvimento do Programa CASA DA FAMTLIA. 

Art . 2c2 - Fica autorizado a renunciar ao 
direito estabelecido pelo artigo 4c,2, pargrafo i , inciso T. da Lei 
Federal nf.,2 6766 de 19/12/79, que prevê a doaço de 35% da area total a 
ser loteada ao Município. 

Art. 3o - Fica autorizado a firmar convgnio 
com a COMAPAR, referente a ressarcimento de contrata0i:o de irl o-de-obra 
especializada e doa0;io de materials. 

Art. 4o - Esta Lei entrar em vigor na data 
de sua publicaço, revogadas as disposiOes em contrario. 

FAÇO MUNICIPAL, 26 de janeiro de 1993. 

21.7./-F1 APARECI1(1044*7 1
‘t 

4-

v.t1..141c 

FLS, 

o 

Prefeito Municipal 

• 
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CÂMARA MUNICI PAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Jus i a e Redação 

Presidente da CAmar 

Como Presidente da ComissãO de Jus e Re-
dação designo relator do Projeto de L ei NP 550/93, do PODER 7-;-(E AL. 
o Vereador JOSil AldARAL DE SOUZA 

PARECER 

TYLVY/2/LVIVILII-L,

COMISSX0 DE LEGISLAÇXO, JUSTIÇA E RED47.0 FI-

NAL, analizando o Projeto de Lei n2 550/93, de Autoria do PODER EXECUTI 

VO MUNICIPAL, o quql Autoriza o Poder Executivo Municipal a Doar prO- ' 

prios do Municipio, conclui que a proposição tem mjrito j legal e cons-

titucional, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano PlenLio deste Co 

lendo Legislativo. 

, 
.11b /1/ dorigs de Janeiro do ano de 1.993. 

. VICE - PRESIDENTE 

Sala das Cc:miss-6es i'ermanente da Camara Munici-

• SICIP4t 

FLS, 

VP"' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Finanças e Or mento 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 550/93, do PODER ECECUTIVO YUTTICIPAL. 

o Vereador ANTONIO DAVID FERREIRA. 
LL 

Presidente da Comissao 

PARECER 

E/A/V/O/a/lk/V/E/L

1 COMISSX0 DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, analizando 

o Projeto de Lei n2 550/93, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o 

qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a Doar prOprios do Danicipio 

conclui quE. a proposição tem m4rito j' legal e constitucional, cabendo' 

ainda a decisão Final ao Soberano PlenLio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss3es Permanente da Camara Munici 

pal, aos 28 dias do ms de Janeiro do ano de 1.993. 

JUL6 

LUIS CARLOS BAilL 

= PRESIDLUTE = 

ANTONIO D.VID FERR IRA 

= RELATOR = 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAS( . 

Distrito e Município de Sarandi - Comarca de Marialva • Estado  do /Paraná l,/ .1

TABELIONATO E ANEXOS MENDONQ ///// 

Livro numero 39 
Pt4inas 218/221 

dined elenteniino de Aendonça 

TITULAR OG 

ESCRITURA PUBLICA ps COMPRA 
TRE SI FAZEM: o sr. Guido P 
o Município de Sarandi, Est 
como abaixo se declara:- 

todos quantos 
• 

e pUblico - e
instrumento de escritura e compra e venda virem, qu vendo no ano 4 
de milt novecentos e noventa e tres (1.993), da Era Crista, aos de-
zoito (18) dias do met) de Janeiro (01) do dito- ano, neste Distrito-
e Município de Sarandi, Comarca de MarialAra, Estado do Paraná, em 
Cartório compareceram partes. entre a/ justas e contratadas, a sa-
ber: de um lado,. cowl outorgantes vendedores, o sr. GUILC PERGO, -/ 
inscrito no CPF/MF. spb n2128.852.159-68, portador d71-77 TG. ng. - 
416.438-SSP/PR., e o sr. LINO PERGO, inscrito no CPF/MF. sob n2135. 
083.189-15, portador da C77-ITG77ETT16.799-SSP/PR.4 brasileiros, sol 
teiros, maiores e capazes, agricultores, residentes e domiciliados-
na cidade de Maringá, neste Estado, 6 Av. Pedro Toques, n21.209 e 6 
Av. Tuiuti, n91.410, respectivamente, óra de passagem por esta cida 
de; e de outro lado, como outorgado comprador, o MUNICIPIO DE SARAN 
21, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito pdblico,.insciM: 
no CGC/11F. sob n278.200.482/0001-10, neste 4to representado por seu 
Prefeito Municipal, o or. Dr. MILTON APARECIDO MARTINI, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito no . sob n2235.355.639-68, porta-/ 
dor da CI. RG.. n21.433.921 SSP PR., aos 31/07/75, residente e do-
miciliado nesta, cidade, autorizado pela Lei Municipal n2512/93, de 
08 de janeiro de 1.993.e que vai adiante transcrita na sua íntegra; 
os presentee reconhecidos como os próprios, conforme documentos . 
apresentados, por mim, Auxiliar Juramentado, que esta subscreve, do 
que dou fé. Pelos outorgantes vendedores, primeiramente, me foi di-
to que declaram sob a responsabilidade civil e criminal, nos termo 
do Decreto n23561 de 07/12/1991, que no estio vinculados ao INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO,SOCIAI - INSS., e que no sio responsáveis-
diretos pelo recolhimento de contribuigaes à Previdência Social Ru-
ral, e em seguida que:sio senhores e legítimos possuidores dos LO-
TES DE TERRAS sob n2s. 103 e 104(cento e tree e cento e quatro),761 
a área total de.3,50(tres e meio-; alqueires, paulistas, ou sejam-77 
8,47,hectares, ou ainda 84.700,00 metros quadrados, situado na

PATRIMOBIO SitaNDI, deste MUnicipio de•SARANDI, Comarca de MARI-
ALVA, deste Estado, com as seguintes divisas, metragens e confronts 
057: Mivisas do lote n2103, com a 'free de 1,875 alqueires, paulis-
tas, ou sejam 4,5375 ha., ou ainda 45.375 m2.3 "PRINCIPIADO nun 
marco de.madeira de lei, que foi cravado na divisa do lote 1121C:5-,, 
segue confrontando com o lote 0104, no rumo NE 36228' com 330 me-/ 
troa e 50 centímetros, ate um marco colocado 6.beira de uma Estrada 
que vat para Maringá; daí mede-se pela dita Estrada, rumo it Maringá 
-138 metros e 30 centímetros, até um marco semelhante aos outros; - 
deste ponto segue .confrontando com o lote n2102, no rumo SO 36228'-
QOM 330 metros e 50 centímetros, até um marco fincado na divisa do 
lote acima mencionado e, finalmente, acompanhando a referida divisa 
no rumo SE 46238', com 138 metros e 30 centímetros, segue até ao -/ 
ponto de partida". Divisas do lote n2104, com a érea de 1,625 al-/ 
queires, paulistas, ou sti 25 ha., ou ainda 39.325 m2.: "PRIN 
MIAMI° num marca de madeira de lei, que foi cravado na di,ylad do: 
lote 0104-A, segue confrontando com o lote n2105, no ru 

.(,0aNT 0 MENDov
I r4 

Si vaI C'1 '.10 de Wawa 
TABELA - Ct F 7 704.509.53 

C8110S Aki0 Suzuki 

(47,8 EN 
Iroy, e 

apanta,-

SA_ Auxlar Juram entado 4i‘i‘ 
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no rumo NE 36228', com 330 metros e 50 centímetros, até um marco cc 
locado à beira de uma Estrada; dai mede-se pela dita Estrada, rum7_ 
h Maringá . 119 metros e 80 centímetros, ate a um marco semelhante 
aos outros; deste ponto segue confrontando com o lote n21031 no ru-
mo SO 36228', com 330 metros e 50 centímetros, ate um merco fincadc 
na divisa do lote acima mencionado e t finalmente, pela dita divisa-
no rumo SE 46238', com 119 metros e 80 cent/metros, segue ate ao -, 
ponto de partida". Que, os imóveis descritos foram havidos pelos ou 
targantes vendedores, aonso,digo, vendedores, pelo valor de Cr$. -• 
200.000,00, consoante escritura pdblica, de compra e venda lavrada - 
As piginas 290/293, do livro n212, destas Notes, em 04/11/1.975 e - 
Transcrita sob n211.022, livro 3-Q, do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca; que, eles outorgantes vendedores possuindo dita 
imóvela tlivrese depembaragadoade quaisquer Onus ou hipotecas, mesmb 
legais, nesta data, veadem-os ao outorgado comprador presente, o -/ 
MUNICIPIO DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, pelo prego certo e entre 
eles ajustado de -CrS. 600.000.000,00(geiscentos Milhes de Cruzei-, 
roe),' na proporçio de 6r$. )26.000.009.100ÇTrezentos e Vinte Milhes 
de .Cruzeiros) pare o lote n2103 e Cr$. 280.000.000,00(Duzentos e 01 
tepta 16.143es de Cruzeiroa)-para .o late n2104, que do outorgado com 
prador os ogtorgantes venaedores confessam ter recebido em moeda -7 
corrente naciona14.que contaram e acharam exata, pelo que lhe dio - 
plena, geral e irrevogivel quitação, coma de fito pela presente es-
critura.e na melhor forma de direito vendido tem os descritos 1m6-
veis, transmitindo-he desde já toda a posse, domfnio, direito, se-
nhorio, j.tis e aço que sobre os mesmos vinham exercendo, obrigando-
se por aí,, seus herdeiros ou sucessOres a fazerem para sempre boa,-
firme e valiosa a presente venda e a responderem pela evicgao de di 
reito, quandp chamados a autoria. Disseram. ainda os outorgantes verl 
dedores t.que deplaram sob a responsabilidade civil e penal da INEZ 
XISTENCIA DE Agoos REAIS E PESSOAIS REIPERSECUTORIAS„relativas 
imóveis e de outros onus reais, incidentes sobre os mesmos, confor-
me § 32., do artigo 12., do Decreto n293.240, de.09.09.1986 e que - 
não possuem vínculos com.o INSS., nio-são contribuintes e nem sio - 
matriculados no mesmo órgão, no estando assim sujeitos a apresenta 
çao'da Certidio Negativa dp Debito-CND., de acordo com o. Decreto nr 
356, de 07/12/1991. Pelo outorgado comprador, através de seu Prefei 
to Municipal, me foi dito que aceita esta escritura tal qual se - 7 
acha redigida, por estar de pleno acordo com o seu ajuste. Foram-me 
apresentados os seguintes documentos: I) LEI N2512/93, de 08/01/93, do Município de Sarandi-Pr., do seguinte tear:.Lei ne512/93. Sdmula 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir imóveis urbanos, na 
forma que especifica. A.Camara Municipal de Sarandi, Estado do Para nit aprovou e eu, Milton Aparecido Martini, Prefeito Municipal, san ciono a seguinte Lei: Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Mu-nicipal autorizado, aadquirir os lotes de terras,sob n2s 103 e 104( cento e tree e cento e,quatro), com área total de 3,50 alqueires, - 
paulistas, iguais a 8,47 hectares ou sejam.84.700,00 metros quadra-
dos, situados na Gleba PatrimOnio Sarandi, neste Município, de pro-
priedade de Guido Pergo e Lino Pergo, consoante Transcrição n2. - / 
11.022, do livro a/Q, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Marialva, Estado do Paraná, pelo valor A vista de Cr$.600.000.-/ 
000,00(Seiscentos Milhes de Cruzeiros), conforme Laudo Avaliatdrio que fica fazendo parte integrante da presante Lei. Parágrafo Unico-Os imóveis referidos no "caput" deste artigo, destinar-se-ao A im-
plantaçao do Projeto "Casa da Família". Artg. 24 - Para fazer face-aa despesas decorrentes da execução desta Lei, fica o Chafe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a utilizar de verba constante do Or-
çamento vigente. Artg. 32 -,Revogadas as disposiçaes em contrário,- 

. • eata_Lei' entra em vigor na data de sua publicação. Pago Municipal,-' 

T 
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Pago Municipal, 08 de Janeiro de 1.993. (a) Milton AVit 
tini-Prefeito Municipal.. II) PORTARIA n204/93, do Muni 
randi-Pr., em 04/01/1.993, do seguinte .teor: Portaria 
mula: Constitui Comissão Permanente de Avaliagio, na ermaí 
pacífica: Milton Aparecido Martini, Prefeito Municipak de• dr 
Estado do Parana, no uso de suas atribuiçaes legais, #es 12. 
Constituir Comissão Permanente de Avaliagio, com a seigui te oompo 
sigio: Presidents: Joio Dutra Nettol Secretério: Oarliós/.dardo - 
Garcia Martini; Membro: Alexandre Lincoln Cobra de Carv.lio. 22.-
A COmissio tem come atribuição, avaliar bens móveis ou móveis -/ 

jlae o Município pretender adquirir ou alienar, através/de Laudo - 
50"Avaliatório. Registre-se, Publique-se st Afixe. Pago Muiioipal, 04 

-10 1'0̀ de Janeiro de 1.993. (a) Milton Aparecido Martini-Prefeito Munici 
'3)319-3A pal. III) LAUDO AVALIATORIO, de 04/01/1.9939 do seguinte tear: -7 

Laudo Avaliatório. Ref..: Lo.tea de terras 212103 e 104, da Glebe Pa 
trimOnio Sarandi. A Comissão Permanente de Avaliagio, devidamente 
constituída pela Portaria Municipal n204/93 de 04/01/1993, apcis - 
pesquisarem os pregos. praticadoa atualmente no mercado, conclui-/ 
ram que o valor dos Lates de terras nos 103 e 104, com area total 
de 3,50 alqueires, paulistas, iguais a 8,47 hectares ou sejam / 
84.700,00 metros quadrados, situados na Gleba PatrimOnio Sarandil
neste Município, 4 de Cr$.600.000.000,00(seiscentos milhOes de -/ 
cruzeiros). Sarandi-Pr., 04 de Janeiro de 1.993. (aa) Joao Dutra_ 
Netto-Presidente; Carlos Eduardo Garcia Martini-Secretério; Ale-
xandre Lincoln Cobra de Carvalho-Membro. Homologo em, 04/01/93. - 

e (a) Milton Aparecido Martini-Prefeito Municipal; IV) C0 R0VANTE-
Y.  PAGAMENTO DO ITR. Certifico e dou fé, que me foi exibido o com s. 

cl.provante de pagamento do ITR., xpedido pelo Ministério da Econo-
mia, Fazenda e Planejamento. Secretaria da Fazenda Nacional. De-, 
partamento da Receita Federal, dos imóveis dra alienados, referem t 
te ao exercício de 1.992, devidamente quitado, no qual consta: -7 
N2 do Imóvel Receita Federal 0458066,4; Ng da referencia 0458066, 
01.2,01,2. Ng da declaração 09.151.06,65..Nome do contribuinte' 
Lino Pergo e-outro-CPF 135.083.189-15. Nome do Imóvel: lotes i(i-
e 104, Gleba Sarandi. Código do Imóvel-INCRA. 715166.003018.6. , 
Area total: 8,4; N2 Mód. Rurais: 0,84; Ng M6d. Fiscais: 0,60; Mó-
dulo Rural 10,0; Módulo Fiscal 14; V) TALI() DE SISA: (Emblems da) 
Prefeitura do Município de Sarandi. Estado do Paraná. Divisão de 
Tributação. Guia n25057. Imposto sobre a transmissão de bens 1m6-
veis. Lei n2311/88. Inter Vivos. Contribuinte: Município de Saran 
di. Estado do Paraná-CGC 78.200.482/0001-10. Transmitente: Guido-
Pergo e outro-CPF 128.852.159-68. Bairro: Gl. Pat2. Sarandi. Cad. 
INCRA 715166003018-6. Tabelionato Sarandi-Pr. Lotes rigs 103 e 104 Area do imóvel: 3,50 alqs. paul. Complemento: nada consta. Finali 
dadef transm, inter vivos. Area da construgão-m2. nada consta. bi 
ta Limite p/pagto: 15/01/93. Valor dos bens tributável. Valor de= 
clarado: Cr$. 600.000.000,00. Valor base de cálculo:Cr$.600.000.-
000,00. Aliquota nada consta. Imposto devido: Imune. Edificio da, 
Prefeitura Municipal de Sarandi. Estado do Paraná. Em, 15 de Ja-
neiro de 1.993. (a) Assinatura Ilegível. Autenticação Mecanica: - 
Imune. IV) CERTIMOES NEGATIVAS: a) de divida ativa expedida pela, 
Agencia de Rendas de Maringd-Pr., em 08/01/1993, certificando não 
existir inscrição em divida ativa em nome de Guido Pergo e outro, 
referente ameimáveis objetos desta escritura. b) n210893, expedi-da pela Prefeitura do Município de Sarandi-Pr., em 15/01/1993, -/ certificando não existir débitos fiscais em nome de Guido Pergo e outro, referente aos imóveis objetos desta escritura. c) n2014/91 expedida polo Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, em - 
08/01/1993, certificando nada constar que, Guido Pergo e outro, - 
sejam.devedores por hipotecas ou quaisquer outros Onus reais, com garantia dos imóveis objetos desta escritura e que sobr-e" ''m' es-/ 
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sobre os mesmos inexistem quaisquer registro de ages rei e 
soais reipersecutóriaa. d) nitERMAG 040/93-, expedida pelo Insti 
to Ambiental do Paranti..I.A.P., em Maringi-Pr., em 08/01/19931 s 
tificando que nada consta com relação a dibitos de multas flores--
tais, em nome de Guido Pergo-OPF 128.852.159-68; Lino Pergo-CP. 
135.083.189-15. A DECLARAgA0 SOBRE OPERAQX0 IMOBILIARIA, de acor 
do com a Instruqio Normativa n2006/90, sera enviada por esta Ser 
ventia, dentro do • prazo legall , gt Repartição competente da Receit 
Federal. E de como assim disseram, do que dou fé, lhes lavrei 
pedido, a presente escritura, a qual ap6e lida e achada conformci 
aceitam e assinam, declarando expressamente que dispensam/a pre. 
sença de testemunhas ide acordo com o Provimento n2346/8), de Co/ 
redoria Geral de J 'Aga deste Estado. Perante mim, (a) Carlos -/ 
Akio $ uki, Auxi .Jurem ntado, que o datilografei) subscevo-
e ass o., ustas. .080,00 VRC(Cr$. 1.43a..200,00)-CPA : 17,000 VRC 
(Cr$ 45,00) Servent'a; Cr$. 1.424.295,00. Sa ndi 1 'de jE 
nei da 

9 
1. 3. aa) GUI PERGO // LINO PERGO / ARECI-

DO RT NI. OS A e SUZUKI. Nada Mais. Tx...,/ mesma-
d: • • ,. ere i nal, do que dou fé. 
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